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Edital de Pregão nº 002/ 2013. 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 002/2013 
 

Edital de pregão Presencial para 
aquisição de Relógios para controle 
de ponto para Secretaria de saúde 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Rosário do Sul, Luis Henrique 

Oliveira Antonello, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos inte-

ressados, que às 10:00 horas, do dia 11 de Março  do ano de 2013, na sala do departamen-

to de licitações localizado na Rua Amaro Souto nº 2203                                                                                                                                       

se reunirão a pregoeira  Bel. Marisa Giordani Valladão, e a equipe de apoio, com a finalida-

de de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empre-

sa para o fornecimento, com a entrega imediata e integrali dos bens descritos no item 1, 

processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 077 de 23 de 

novembro de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

 

1 - DO OBJETO:  

Constitui  o objeto da Presente licitação a Aquisição de Relógios para controle 

de ponto para a Secretaria de Saúde. 

Quantidade Unidade Descrição do bem 

11  Relógios para con-

trole de ponto. 

Conforme Termo de Referência Anexo I do edital 
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A entrega dos produtos deverá ser feita no(s) seguinte(s) endereço(s), em ho-

rário de expediente da Administração: Rua Amaro Souto nº 2203, Departamento de Almoxa-

rifado 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 

7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 

envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 

1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO N.º 002/2013 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO N.º 002/2013 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 

constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresenta-

ção de documento de identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 de-

verá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

            a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, 

sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devida-

mente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 
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 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 

em exercício, no caso de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual se representada por pro-

curador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma 

do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, 

do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com 

poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos pode-

res para dar lance(s) em licitação pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais 

da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propos-

tas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da 

empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de 

uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de re-

correr, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes 

à licitação. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presen-

ça das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inic i-

almente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA  e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
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4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referi-

dos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas , as quais 

deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitação. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em  90 

dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem 

clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e de-

mais dados técnicos; 

c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar in-

cluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitan-

te vencedora. 

                          Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores 

constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo despreza-

das as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
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oferecer  novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em 

suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requi-

sitos dos itens anteriores serão  convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada em segundo lugarii, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será rea-

lizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferi-

da a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 s
iii
 ( segundos) para apre-

sentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior á R$ 10,00  reais. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pre-

goeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no 

impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 

mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformi-

dade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pe-

lo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motiva-

damente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde 
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que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 

compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atende-

rem aos requisitos do item 5; 

b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 

ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, conten-

do, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 

habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, deven-

do todas e quaisquer informações acerca do objeto serão esclarecidas previamente no                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

departamento de Licitações                                                                                                                  

deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as lic i-

tantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá  apresentar,  den-

tro do ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; 
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7.1.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-

do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompa-

nhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estran-

geira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-

dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Municí-

pio, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida-

des.                

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débi-

to de Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Cer-

tidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitan-

te;                

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demons-

trando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

                   e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 (Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011). 

                         7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 

ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo so-

cial comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para 

cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão 

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena 

de inabilitação. 
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7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pre-

goeiro pelo prazo de 30 ( trinta ) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a lic i-

tante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do 

envelope. 

                        8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 

que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do cer-

tame. 

8.2. Em caso  de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro pro-

clamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifesta-

rem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, 

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da lic itante. 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pre-

gão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação 

das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresenta-

das, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, queren-

do, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, 

na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 

decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
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10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA:iv 

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração,  no prazo de 3 

(três)  dias,  convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

10.3 O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez ) dias, a contar da emis-

são da ordem de fornecimento. 

10.4 O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o finalv  ocorrerá 

até o Prazo final da garantia.  

10.5 No prazo de 15 (Quinze ) dias, a contar da celebração do contrato, a 

contratada deverá apresentar garantia, numa das formas previstas no art. 56, § 1º, da Lei nº 

8.666-93.  

 

11 - DO RECEBIMENTO: 

 

 

11.1. Os materiais deverão ser entregues no Departamento de Licitações sito 

na Rua Amaro Souto, nº 2203                                                                                                                                                                                                       

no horário das 7:00  às 13:00.  

11.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vence-

dora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

11.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o 

seu objeto. 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento do objeto será efetuado avista,  conforme nota de  empe-

nho, após a entrega total do material, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município 
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e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na Secretaria  de Ad-

ministração. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de 

fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

12.3. O pagamento  será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da 

entrega total do material. 

12.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetaria-

mente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substitui-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

13  Da Dotação Orçamentária. 

Conta 5623 

Órgão 10 

Unidade Orçamentária 10.06 

Funcional – 103010107 

Projeto/Atividade 20880000 

Categoria Econômica- 449052000000 

Fonte de Recursos- 4090 

14. DAS PENALIDADES: 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante 

do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do cer-

tame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspen-

são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 
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d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez)1 dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

                        g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for 

o caso. 

14.3  Nenhum  pagamento será efetuado pela Administração enquanto pen-

dente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 

de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município                             

de Rosário do Sul                                                                                                                                                                                                                                                                             

departamento Licitações,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

sito na Rua Amaro Souto nº 2203, ou  pelos telefones  55  (3231-2844 Ramal 17                                                                              

553231-                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

2325,  no horário compreendido entre as 7:00                                                                      

13horas                                                                                                                                                                                                                                                   

preferencialmente,  com antecedência mínima de 02 (dois ) dias da data marcada para re-

cebimento dos envelopes. 
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15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação 

ao presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no 

Departamento de Licitações. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que 

impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente 

ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar 

na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

tabelião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de 

sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus 

dados pela Administração. 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

                         15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse pú-

blico, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

                        15.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário do Sul, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  
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16. DOS ANEXOS: 
 

                        Fazem parte deste edital, como anexos, Especificação do Objeto (anexo I) 
modelo de Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação (Anexo II); modelo de 
Carta de Credenciamento (Anexo III); Declaração de que é Micro Empresa, ou Empresa de  
pequeno porte (anexo IV) : Detalhamento da Proposta ( anexo V) ; Modelo de Carta de Cre-
denciamento de Representante Legal  ( anexo VI) modelo de Minuta do Termo de Contrato  
(Anexo VII) .  

 
                                               Rosário do Sul,  22 de  fevereiro  de  2013. 

 

                                      Dieizon Marques da Silva 

                                       Departamento de Lic itações 
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                                             Anexo I 
Local de entrega Rua Amaro Souto 2203, bairro centro  
Prazo de Entrega- 10 Dias 
Validade da Proposta – 90 dias  
 
 Termo de Referência 
 
Local de entrega- Rua amaro Souto  bairro  centro 2203 CEP- 97590-000 
 

Item 01- 11 (onze) relógios para controle de ponto, homologados de acordo com a portaria 

nº 1510/2009 MTE, com Leitor Biométrico. 

  Relógio para controle de ponto homologado de acordo com a portaria nº 

1510/2009 MTE. Sistema embarcado de gerenciamento, sem necessidade de instalação de 

software em máquina.fornecimento de interface de controle através de navegador web; im-

pressão de ticket com duração de5 anos. Capacidade de armazenamento de digitais: 1900 

digitais. Porta fiscal USB para coleta de arquivo AFD para auditoria dos dados do equipa-

mento pelo fiscal do trabalho; Teclado de 18 teclas sendo 10 em padrão telefônico e 8 teclas 

adicionais de função; Leitor Biométrico:: Tipo óptico com resolução de 500 DPI. 

                  

 

Valor máximo admitido por unidade R$ 3.212,50  ( Três mil duzentos e doze reais  

com cinqüenta centavos ) 
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Anexo II 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

A ........................( Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., 
localizada à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pela CADASTRO DE LICITAÇÕES - Cadfor, e sob as penas da 

lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 

Local de data, 
 

( Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

                                                                              Anexo III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO : _____________________ , objeto do Pregão  n.º ____ – Cadastro de Licita-

ções de Rosário do Sul – CADFOR - RS. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., porta-
dor(a) da Carteira de Identidade n.º .................................., e CIC...................................., a 
participar da Licitação instaurada pela Cadfor – Cadastro de Licitações/RS, na modalidade 
de Pregão nº ........200...., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe po-
deres para pronunciar-se em nome da empresa 
....................................................................................., bem como formular propostas, ofertar 
lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

............................, ...... de ............................... de 200.....  
 
 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
 
___________________________ 

P/Contratante  
 

P/Contratatado.  
 
Testemunhas; 
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                                                               ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Declaramos em atendimento ao previsto no subitem ______________do Edital 
de _________ nº _________, que estamos caracterizados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme o definido na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006. 

Declaramos, ainda, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame, ressalvada a documentação relativa à Regularidade Fis-
cal, a qual comprometemo-nos a regularizar no prazo estipulado no subitem _________, 
caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

 
(Data) 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal.        

 

 
ANEXO  V 

 
 DETALHAMENTO DA PROPOSTA 

 
 

 
 (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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                                                     ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

ASSUNTO : _____________________ , objeto do Pregão  n.º ____/SEREG/2013 – O Muni-

cípio de Rosário do Sul. 

 

Designação de Representante 

                  Através da presente credenciamos o(a) 
Sr.(a)..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
.................................., e CIC...................................., a participar da Licitação instaurada pelo 
Município de Rosário do Sul-RS –, na modalidade de Pregão nº ........200...., na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da em-
presa ....................................................................................., bem como formular propostas, 
ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

                                   ............................, ...... de ............................... de 200....  
 
 
 
CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO  

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 02/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DEROSÁRIO DO SUL - RS e a EMPRESA............................   

O Município de Rosário do Sul, pessoa jurídica de direito público, situada à 

Rua Amaro Souto, nº 2203, Centro, nesta Cidade do Rosário do Sul, CNPJ 

nº 88.138.292.0001-74, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, 

Luis Henrique Oliveira Antonello, brasileiro, casado, portador da CI nº 

3020646828 e do CPF/MF nº 390827680-20, residente e domiciliado nesta 

Cidade e de outro lado, a Empresa___________________________, situada à 

_________________, inscrita no CNPJ nº _________________doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu ____________, inscrito no 

CPF/MF nº ____________ e Identidade nº       , residente e domiciliado em 

________________, tendo em vista o contido no Processo ____________________, 

referente ao Pregão nº 001/2013, considerando ainda as disposições esta-

belecidas na Lei Federal Nº 8.666/93 e Legislação Pertinente, celebram o 

presente Contrato de fornecimento, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição  Relógio para contro-

le de ponto para a Secretaria de Saúde  

2.2. PARÁGRAFO ÚNICO - A critério da CONTRATANTE, poderão ocorrer 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observados 

os limites estabelecidos no art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM FORNE-

CIDOS.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Os produtos a serem fornecidos são os seguintes: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Os produtos de fornecimento ora contratados obedecerão ao estipulado no 

presente instrumento, bem como as obrigações assumidas na proposta, 

datada de, constantes do Processo, que, independentemente de transcri-

ção, fazem parte integrante e complementar deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1) cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato; 

2) efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após 

o cumprimento das formalidades legais; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  A CONTRATANTE  designará um representante da 

Secretaria requerente  para fazer a fiscalização e o acompanhamento da 

execução deste contrato, devendo este fazer anotações e registros de to-

das as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos 

defeitos observados. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instru-

mento e, em especial, as disposições seguintes: 

1) entregar o quantitativo de material solicitado, independentemente de 

qualquer contratempo, mesmo que para isso a Empresa tenha que adquirir 

o produto de outros fornecedores devidamente especializados; 

2) caso a CONTRATADA não cumpra o estabelecido, a CONTRATANTE ad-

quirirá o objeto deste instrumento contratual diretamente de outros forne-

cedores às expensas da Empresa, descontando a despesa da fatura; 

3) atender com máxima presteza a solicitação fornecimento extra formu-

lada pela CONTRATANTE;  

4) substituir os materiais danificados, quando do descarregamento no Al-

moxarifado do município , sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5) fazer constar no rótulo do material fornecido, identificação da empresa 

fornecedora, o prazo de validade do produto e a data de fabricação; 

6) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilita-

ção e qualificação exigidas na licitação; 

 CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

O preço unitário será ................, perfazendo o preço total do Contrato em 

R$....................... 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento, até o 30º 

(trigéssimo) dia do mês subseqüente ao mês do fornecimento, mediante 
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apresentação de fatura ou nota fiscal,  devidamente atestados pelo setor 

competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze),   meses , con-

tados a partir da assinatura do respectivo contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

   

As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta da 

seguintes dotações orçamentárias: 

Conta 5623       Órgão 10    Unidade Orçamentária 10.06 

Funcional – 103010107   Projeto/Atividade 20880000 

Categoria Econômica- 449052000000  Fonte de Recursos- 4090 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura da despesa deverá ser 

emitida Nota de Empenho Estimativa para o exercício de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS 

De conformidade com o art. 86 da Lei nº 8.666/93, atualizada, o atraso in-

justificado na execução dos serviços deste Contrato sujeitará a CONTRA-

TADA, a multa de 10%(dez por cento) do valor total do Contrato. Após o 30º 

(trigésimo) dia, serão cobrados, ainda, juros de 1%(um por cento) ao mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES - Nos termos do artigo 87 

da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul, as seguintes penalidades: a) 

advertência; b) multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; c) sus-

pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra-

tar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; d) decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi-

ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OUTRAS SANÇÕES - De acordo com o artigo 88, 

da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, 

letra "c" e "d" desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em 

razão dos Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham 

sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 

fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham praticado atos 

ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não pos-



 21 

suir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DESCONTO DO VALOR DA MULTA - Se o valor da 

multa não for pago ou depositado no Banco Brasil S/A. será automatica-

mente descontado na primeira parcela de pagamento a que a CONTRATA-

DA vier a fazer jus, calculada com base nos índices estabelecidos para os 

débitos fiscais e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados 

sobre o valor. 

PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS - Da aplicação das penas definidas nas 

alíneas "a", "b" e "c" desta cláusula, caberá recurso, no prazo de 05 (cin-

co) dias úteis a contar da notificação ao Secretário da Administração, por 

intermédio do Secretário, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou, no 

mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado para apreciação e 

decisão superior. 

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - No caso de decla-

ração de inidoneidade, prevista na alínea "d", caberá pedido de reconside-

ração ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contra-

to por parte da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de 

dá-lo por rescindido, mediante notificação entregue diretamente ou por via 

postal, com prova de recebimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - RESCISÃO UNILATERAL POR PARTE DA ADMI-

NISTRAÇÃO - Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formaliza-

ção, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não 

cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; b) a len-

tidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impos-

sibilidade da conclusão do  serviço nos prazos estipulados; c) atraso injus-

tificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços contratados; 

d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração; e) a sub contratação total do objeto deste Contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão , ci-

são ou incorporação , que afetem a boa execução do presente Contrato; f) 

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de 

seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na execução do con-

trato, anotadas na forma do parágrafo 2º da Cláusula Quarta deste Contra-

to; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) disso-
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lução da Sociedade ou falecimento da CONTRATADA; j) alteração social e 

a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; l) protesto de títu-

los ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência da CONTRATADA; m) razões de interesse público de alta rele-

vância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRA-

TANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato 

amplo conhecimento Público; n) ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente contra-

to rescindido por acordo entre as partes, desde que haja conveniência pa-

ra a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei 

nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do 

artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da contratada, será esta res-

sarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a : a) devolução de garantia; b) pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de 

desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE  

Este Contrato somente terá eficácia depois de assinado ente as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro da Cidade do Rosário do Sul - RS é o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas que vierem a surgir no cumprimento das obrigações es-

tabelecidas neste instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 

presente Contrato lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, assi-

nado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Rosário do Sul, .... de ................ de 2013 

PELO CONTRATANTE                                                   

Prefeito Municipal    

Contratada        

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________________ 

2.___________________________________ 
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i
 ou parcelada, de acordo com as necessidades do Município. 
ii
 Ou a de maior preço. Importante é que o edital fixe o ordenamento para a sucessão de lances, ob-

servando o que dispõe o decreto regulamentador. 
iii
 A fixação do tempo dependerá da complexidade do bem e a dificuldade da licitante calcular seu 

novo preço. 
iv

 A exigência de garantia é faculdade da Administração. É recomendável, contudo, no caso de entre-

ga parcelada. 
v
 O prazo de vigência do contrato de fornecimento de bens segue a regra do caput do art. 57 da Lei 

de Licitações, isto é, deve, obrigatoriamente, findar, no máximo, em 31 de dezembro do exercício em 

que for celebrado. 


